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EXPEDIENTE LIDO 

FM 08"31q93 o5 5 5191-11 
PREFEITURA DO MUNIOPIO DE SARANDI 

sAIANRIESTADO DO PARANÁ 

MENSAGEM Ng 012/93 

Sarandi, 03 de março de 1993. 

REF.: Abertura de Credito Adicional Especial. 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares: 

Submetemos h apreciagao e 
beragao dessa Edilidade, o incluso Projeto de Lei, 

bre a abertura no Orçamento Geral do Município, de 

posterior deli-

que disp3e so-

um Crédito Adi-

cional Especial no valor de Cr$ 250.000,000,00 (duzentos e cinquen 

ta mi1h6es de cruzeiros). 

Salientamos a Vossa Excelência e aos No-

bres Edis com assento nessa Camara Municipal, que o supracitado ' 

Projeto de Lei tem por objetivo a regulalentagao tócnica do proce-

dimentopara transferências dexeoursos financeiros, quaado se fi-

zer necessArio, para fazer face aos financiamentos em favor de fa-
mílias, que comprovadamente, so de baixa renda, para construgao ' 

de moradias próprias. 

Assim sendo, necessitamos da indispensi-,

vel autorizagao dessa Egregia Casa de Leis cons6ougao dos objeti 

vos salientados. 

-W -2/Wto-4, TY/iP,Ak 

- MILTON APARECIDO 1ARTINI 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

JOSÉ ZENO FACHIN 

DD. PRESIDENTE DA CIMARA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

APROVADO EMkJ.1í. 

POR ernDe., 

APRoveoEm. jo.3 /93 
POR 2,f7n) 

Art. 12 

PROJETO DELEI N25 5 5/  9 3 

SlMULA: Disp3e sobre a abertura de um Cre-
dito Adicional Especial e dá outras provi-
dencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-
tado do Paraná, aprova e eu, MIL-
TON APARECIDO MARTINI, sanciono a 
seguinte Lei: 

- Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Credito ' 
Adicional Especial no valor de Cr$ 250.000.000,00 (duzen-' 
tos e cinquenta milh3es de cruzeiros), destinados à aten-
der despesas com a implantaçao do Programa Habitacional no 
Município, para famílias de baixa renda, através do Fundo' 
de Habitaçao Municipal de Sarandi, inscrito no CGC/14F sob 
n2 95.642.617/0001-17 e terá a seguinte dotação orçamentá-
ria: 

07.00 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇIO 

07.03 - Divisão de Edificaçao, Engenharia e Topografia 

10573161.046 - Programaçao de Projetos h cargo do Fundo de 
Habitação Municipal de Sarandi 

4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4300.00 - TRANSFER2NCIAS DE CAPITAL 
4310.00 - Transferencias Intragovernamentais 
4313.00 - Contribuig3es a Fundos...Cr$ 250.000.000,00 

Art. 22 - Como recursos para cobertura do presente Credito, será uti 
lizado o cancela.uento, parcial, da seguinte dotaçao orça-' 
meatéria: 

Art. 

07.00 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAZKO 

07.08 - Divisao de Edificação, Engenharia e Topografia 

03070251.013 - 0onstrug3es publicas 

4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4100.00 - IN
4110.00 - Obras e instalag3ss Cr$ 250.000.000,00 

Revogadas as disposig3es ea contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçao. 

'up MUNICIPAL, 03 de março de 199 

latA /0
- MILTON APARECIDO 

Prefeito Municipal 
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NWSTERICD DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CENTRO OE MFORmiCOES ECONONICEMISCAIS 

CADASTRO GEM OE CONTRIBUINTES 

C G C 
HCHA DE INSCRICAO 

( DO ESTABELECIMENTO -SEDE 

PARA USO DA REPARTIÇÃO 

t555/93 1 

GNOME DE FANTASIA 

NUMERO 

BAIRRO OU 
DISTRITO 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

I CONSVLTE 0 MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C., •0 PREEN-
CHER ESTA FICHA. 

2 PREENCHA.A, A MAQUINA. EM 3 (TRES; VIAS PERFEITAMENTE 
LEGÍVEIS 

3 NAG PREENCHA OS QUADROS DE - VS0 DA REPARTICAO" 

• DEIXE BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR 

• APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGAO OA SRF D• JURISDICAO 
00 EST•BELECIMENTO•SEDE 

6 PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO. 
CANDO CADA LETRA DENTRO OE UM QUADRINHO, A COMECAR 
00 PRIMEIRO 

ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

'S5 642 617/0001-17

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI 0 CARTÃO C. G. C. PLO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS CON [ADDS D.',
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ULTIMA DATA -DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO 

03 

03 INSCRITO ANTERIORMENTE 
NO C.G C ? 

INFORMAÇÕES GERAIS 

SM 101 8 RV) 02 6 9 
04 SOLICITACAO DE BAIXA 

HA MAIS DE 5 (CINCO) ANOS, 03 o NA° 1 04 91 2 

05 NUMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C GC 
5A5.7.0 °Rum 

0 1 0 o 1-11 

0 
CONTROL( 

04 

06 
RECOLHIMENTO DE  TRIBUTOS 

SSINALE COM "X" OS TRIBUTOS OUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE 
IMPOSTO DE RENDA 

(DECLARACAO)
EXPORTACAO 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL 

IMPORTACAO 
IMPOSTO DE RENDA 

_(NA FORTE) 
. P 

--
OPERACOES FINANCEIRAS 

SERVIÇOS OE TRANSPORTES 
'OMUNICAÇOES (FEDERAL) 

. 025 
033 

, 

)c 04 • i 
05 ,0• 

06 8 

01 6 

LUBRIFICANTES E COMBUSTF/F,S _ 
ENERGIA ELETPicA 

MINE PAIS 

TRANSMISSÃO PROP 
!MOLD( IARIA 

I C M 

PROPRIEDADE TERRI ORA L 
E PREDIAL URBANA 

IMPOSTO SOBRE SERVICOS 

5 

06,4 
09 2 

106 
1 1 4 

122 

13 0 • 
! 14 

05 

OVEU 

1 2  0 DNEA CT:LP'

06 

1 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
PERCENTUAL DO CAPITAL 

01 
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8
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— --
SOC CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 
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00 6 

01 4 

022 
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g3es de moradiad popularea de baixa rends, 

mAiS 
032 

MPRESA P. •• 
le 

SOC DE ECONOMIA I I 1 

DENOMINAÇAO,
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MILTON APARECIDO 2ARTINI 

68 
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PREFE I TURA DO MUNIC I P IO DE SARAN DI 

PACO MUN I C I PAL 
Rua José Emiliano de Gusmo, 565 - Fone (0442) 28-6543 

CEP 86985.000 - SARANDI-PARANA • 

t. 113LICAGO O Mi:;11. PC POVO 

  f14/4/01  173 

nigt.kw 
FUNCloNAU10 

LEI NQ 510/93 

SOMULA: Cc A 0 Fundo de Habitaco Munjc pal 

A CAMARA MUNICIPAL •DE SARANDI, Estado do 
Parana, aprovou e eu MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei . 

Art. Jo - Fica criado o Fundo de Habitaf,:ao 
jun)cipal, COM 7A finalidade de prover recursos para estudos e 
wrojetos habitacionais de baixa renda, construc'40 de moradias 
PoPulares infra-estrutura de loteameoto popuLir, loteamentos 
::opulares e edificaç6es que atendam a populaco de baixa renda. 

Paragrafo Unico 
de que trata e.y, 17.e aïtig), iera 

F.H.M. 

tonst :1 t 1.1 do d • 

Estadual; 

0 Fundo de Habitaco 
identificado pela sigla 

Art. 20 - 0 Fundo de HabitaçAo Municipal sera 

TI 
TIT 

Dotaco Or amentaria do MuniclPio; 
traflsfer&ncia da iniciativa priv¡Aaj 
recursos oriundos do Governo Federal 

IV - receitas advindas do pagamento de 
prestaçio por parte dos beneficiarios de programas desenvolvidos 

recursos do Fundo de Habitaco Municipal, 
- outïas receitas eventuais, 

kn. - juros bancarios e rendas de capital 
Proveni nes da imobili2ac'rilo ou aplicaOk do Fundo de Habi.c.aco Muni lpal 
• 

Art . 30 - Os recursos constitutivos do Fundo, ¡•.r .o obrigatoriamente depositados mensalmente em aq&ncia 
,ancaria estatal: em conta especial, sob a denominaco dc Fundc: 

onal Hunici.pal , que sera movimntada pe10 iT,onselho 
do men(Aonado Fundo, i',i. for'llia do ,'Aft . 70, desta Lei . 

Pai.aqrafo tinico - Os saques da conta banc.
.%., neste a'i:igo, somente ser::.io admitidos através de cheques 

assinados pelo Presidente do Gonselho e ' Tesoureiro do Fun& 
qnado pelo Conselho Diretor 

4o -O Fundo de Habita0.0 MuniciPal serz(4. admjni rado por um Consf.ilho Diretor composto de: 

op/ 
.7415,,Ai 

.Z FLS. 
7 
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Presidente nai:0, 

Municipal; 

Construçao Civil, 

1. - Prelelto Municipal, na condiçgo de 

02 (dois) membros designados pela Camara 

III 01 (um) membro indicado pelo segmento da 

IV - 
V - 

Urbanos Obras e Viacao. 

Contador da Prefeitura Municipal; 
Diretor do Departamento de Serviços 

Paragrafo 601co 
Diretor /.11L'o serao remunerado,. 

membros do Conselho 

Art. 7.50 - 0 serviço contábil do Fundo de 
Habitacao Municipal, será executado pelo Departamento de Fazenda 
do Municipio, atraves da Divisao de Contabilidade. 

Art . 60 - O Fundo de Habitaçao Municipal ser'a 
dotado de autonoirria administrativa e financeira, desvinculada da 
Administcacgo Municipal, exceto o previsto no artigo anterior, 
de.$tFi Lei . 

Par rafo,' 6nico - Na constituiçao do Fundo 
observar-se-a o disposto nos artigos 71 e 74, da Lei 

Federal no 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art . 7Q - 0 total da receita atribuida ao 
Fundo de . Habitaçao Municipal, sera aplicado de acordo com o 
Orçamento Anual, elaborado e aprovado pelo Conselho Diretor 

Parágrafo único - Da aplicacao dos recursos do 
Fundo de Habitaçao Municipal, será feita a prestaçao de contas no 
prazo e forma estabelecido na legislaçao vigente. 

Art. 8o - 0 Chefe do Poder Executivo 
Municipal, atraveF de Decreto, regulamentará a Presente Lei, no 

1.-iit -E ,7) de 90 <noventa) dias. 

Art. 90 - Revogadas as disposiç6es em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de .sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 1993. 

014 ,kiJ ,
MILTON APARECIDO MAPTINI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO . MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNIC I PAL 

Rua Jose Emiliano de GusmA.O, 565 - Fone (0442) 28-6543 
CEP 86985.000 SARANDI-PARANA 

LEI NQ 511/93 

;0•11.1crzo tio ann. DO POVO 
N.3 509  Em041011(43 
 p;00 

FUNCIONÁRIO 

SOMULA: Autoriza construcgo de moradias 
populares e/ou venda de cestas básicas de 
materiais de construcgo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado c1( 
Parana, . provou e eu,MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal, sanciono a se9uinte Lei : 

Art. iQ - Fica o Poder Executivo Municipal 
;.iutorizado a construir moradias populares e/ou vender cestas 
básicas de materials de construco, através do FUNDO DE NABITA00 
MUNICIPAL - FHM, em terrenos próp ios ou de pavticulares, 
Pessoas de renda familiar de até 04 (quatro) salários, mínimos 
que possuam um itnioo imóvel no Municipio de Sarandi, no qual nu 
exista nenhuma edificacgo. 

Pa ágrafo tnico Desde 
ipmprometa a demolir construcgo preciria 
poderá o mesmo pleitear a construcgo e/ou 
nasica de que trata este artigo. 

do artigo 
v,,xigir dos 

hásiCa, 
mensais. 

serao 

que o proprietário se 
existente no imovel, 
a aquisicgo de cesta 

Art . 2g - Para obter os benefícios constantes 
desta Lei, o Fundo de Habitaqgo Municipal, deverA 

interessados, comprovacgo de renda e de propriedade. 

Art. '3p - 0 valor da construcgo ciou cesta 
resgatados em 24 (vinte e quatro) prestaceies 

F' r gr f o 1.1.n c o A a t. IA a 1 i zzAc go do valor daS 
PreStaaieS que refere este artigo„ será fixada por Decreto do 
Poder Executivo, usando como indexador a UFIR mensal au um outro 
indexador que venha a ser adotado pelo Govern° Federal, se for 6 
CaSO. 

Art . 4u - 0 padrgo da construcgo e a relac c.; dos materiais de construcgo da it:  básica referidos no artigo 
ig, desta Lei, sergo regulamentados através do Fundo de Habitacgo 

1. 
•••••"" ,ti:zolCifok 

It
i FL.S. 7 
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Art 50 - Revogadas as disposig.6es em 
contrário, esta Lei entrar em vigor na data de sua publicaçi'o. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de jaWeiro de 1993. 

ri tav4) nil 
MfLTON APARECIDO MA4NI 

Prefeito Munici al 

cieoit

FLS. 4.t 

a
iimmonn.,• 

'I f 4N.

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da C ara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 555/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

o Vereador CILAS SOUZA LGIi 

PARECER 

••••• Mai, mml 0...1 awn loom 

A COMISSO DE LEGISLATIO, JUSTIÇA E RED.Agn 

FITTAL, analizando o Projeto de Lei ng 555/93, de Autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual DispZie sobre a abertura de 

urn CrLito Adicional Especial, conclui que a Ccraissil nada ' 

tem a opor contta a referida proposigao, cabendo ainda a de—

cisao Final ao Soberano Plenlrio deste Colendo Legislativo. 

Comiss3es Per ente da Criara MU—

(Tao co, 
= PRESIDEYIL 

.Igs de Margo do al 

JOSL1AL C;.TJZ. A 

-J14:4;41" 



11555/93 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finan as e Orçamento 
qk 

dente da Calera 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 555/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

JLW> 
 so 

Pros' 

PARECER 

P c
ente da ssao 

e 

COMISSO DE ORÇ.VENTO E FINANÇAS, analizando o 
Projeto de Lei ng 555/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
o qual DispCie sobre a abertura de um Credito Adicional Especial ' 
no valor de Cr$. 250.000.000,00, conclui que a proposição tem me-
rito 4 legal e constitucional. Cabendo ainda a decisão Final ao 
Soberano Plenerio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss'Oes Permanent da Cama:f.a Munici-' 
pal, aos 18 dias do mts de Margo do ano de 1.9 . 

o 
LUIS CALOS BA2ADEL_ 

= PRESIDENTE = 

= MTVBRO = 

ANTONI s DAVID FERREIRA 

= RELATOR = 


